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Apenso ao parecer n.° 302-(h)
(Orçamento do Ministério do Interior)

Por deliberação da Comissão do Orçamento publicam-se os seguin

R E P U B L IC A  ^ g g r  PORTUGUESA

tes documentos:
<r-

E x . m0 S r. Presidente da Comissão do 
Orçamento da Câm ara dos Deputados.—  
O pessoal de todas as oficinas e secções 
d a  Im prensa Nacional de Lisboa dirige ao 
alto critério de V . E x .a esta representa
ção, confiando que a sua essencial causa 
mereça as atenções do Govêrno da Repú
blica e receba o deferimento satisfatório 
que um espírito mais exacto de justiça po
de defender. E sta  representação não a fa
zem os signatários levados apenas por um 
interêsse momentâneo e mesquinho que 
seja estranho e alheio às dificuldades de 
toda a ordem que o país atravessa; esta 
representação foi por todos os seus aspectos 
■cuidadosamente ponderada, e encontra-se 
nitidamente justificada perante a situação 
em que se debate o pessoal do primeiro 
estabelecimento gráfico, do Estado, que é 
a  Im prensa Nacional de Lisboa.

O aumento global de salários e venci
mentos que neste documento se pede ao 
Govêrno da República, e cuja representa
ção é também enviada à E x .raa Comissão 
de Orçamento das duas Casas do P arla 
mento, sendo para  o pessoal uma boa me
dida de carácter económico ó sobretudo 
uma grande medida de justiça, que há 
muito se reclama, fundamentada e docu
mentalmente.

No orçamento de 1915-1916, a esfor
ços da E x .ma Direcção Geral dêste E sta
belecimento, acompanhada pela Comissão 
de Melhoramentos do Pessoal, póde a res

pectiva comissão parlam entar consignar 
um pequeno aumento de verba para  me
lhoria de salários do pessoal de duas ofi
cinas da Im prensa, cuja situação aflitiva 
era manifesta e requeria imediato estudo. 
E  para que V. E x .a constate a justiça que 
assistia à representação do ano anterior, 
assinada pelo E x . m0 D irector Geral, basta 
esclarecer que os aumentos concedidos dei
xam ainda as tabelas de vencimento daque
las duas oficinas (gravura e litografia), 
muito distantes das tabelas de idênticas 
oficinas do Estado, porventura de menos 
categoria artística e industrial. Em  todas 
as restantes secções do Estabelecimento, 
porêm, e sem excepção, vigoram ainda 
hoje as tabelas de vencimentos de há de
zenas de anos, isto exactamente quando 
aos artistas, funcionários e operários, pelas 
reclamações de serviço e pelas exigências 
dos benefícios industriais e mecânicos da 
Casa, que são públicamente notórios, é 
exigida maior soma de conhecimentos, de 
esforços e de atenções. Imagine Y . E x .a, 
que é hoje Presidente do Govêrno da E e
pública, e a quem estas considerações de 
carácter económico merecem justificado 
interêsse, quanto se terá agravado a vida 
dos empregados desta Casa, que, com as 
reduzidas tabelas de há 40 anos, tem de 
fazer face às exigências e à carestia da 
vida moderna, que, mesmo em plena nor
malidade, excedem em 40 por cento o 
custo da vida de há meio século.



Na oficina tipográfica, por exemplo, a 
base de pagamento de todos os trabalhos 
de empreitada é hoje ainda á estabelecida 
pelas determinações d e “l £  de Jkneiro de^ 
1878 e à observação mais simples de 
V. E x .a não terão eácapado, decerto, os. 
progressos materiais e artísticos de toda a 
ordem que aquela ̂ oficina .nos últimos anos 
tem patenteado. Sem ' desejarmos entrar 
em análises de ordem técnica, esclarece
mos, contudo, a V. E x .a que mil linhas 
de composição do Sumário das Sessões, 
do Diário do Governo ou doutra qualquer 
obra, numa medida convencionada de trin
ta  quadratins, • tem hoje o mesmo paga
mento integral e único de 6 $ 2 0  que tinha 
há cêrca de 40 anos! E  não será descabi
do notar que a um artista gráfico da Im 
prensa, segundo as últimas regulam enta
ções de há quinze anos pára cá, ê exigida 
uma determinada educação e instrução a r
tística e literária, que sendo, para os com
positores, por exemplo, equivalente - a três 
ánòs do curso liceal, não é de maneira al- 
gumâ compatível com a compensação ma
terial que ao seu trabalho é atribuída; e 
para se avaliar ainda desta estreiteza de 
vencimentos, perante a cultura , do novó 
pessoal, podér-se há citar que o artista de
senhador da oficina da gravura, com o cur
so das Belas-Ártes, percebe uma compen
sação m aterial ainda não equivalente à de 
qualquer funcionário inferior de uma re 

partição do Estado.
Nas oficinas de fundição e impressão, 

paxa exemplo, os pagamentos de traba
lhos de empreitada regem-se na genera
lidade por disposições ainda anteriores à 
gerência na Im prensa Nacional de Firm o 
Augusto Pereira Marecos, que foi de 1844 
a 1877, e o trabalho de jo rnal tem ven
cimento da mesma época, não sendo des
conhecidos os aperfeiçoamentos e maqui- 
nismòs modernos que tem sido introduzi-' 
dos naquelas oficinas. Em  todas as outras 
secções de antiga laboraçãò, como em tó- 
os- arm azéns’ e secções modernas, por 
exemplo' de encadernação, sobrescritos, 
Brochura, alçado, serralharia, carpintaria, 
electricidade, etc., os vencimentos sé equi
param , por um natural sentimento de ju s 
tiça, aos dás outras oficinas da Casâ, po
dendo em conjunto afirmar-se que para  
todo o pessoal da Im prensa Nacional, in
cluindo os empregados da Inspecção e 
da Secretariados vencimentos, ordenados

e salários não vão, individualmente, alêm. 
das importâncias orçamentadas na gerên
cia de Firm o Marecos (1844-1877) ou de 

. Venâncio Deslandes (1878-1909). Ao úl
timo Governo da Eepública não tem esca

lpado , decerto, o desenvolvimento que a  
Im prensa Nacional tem tomado nos últi- 
mos ajios, ^criando. e deseüvolvendo ser
viços de utilidader manifesta p ara  o E sta 
do e para a grafia nacional, estabelecendo 
receitas novas, e procurando atingir, por 
uma maneira gradual e metódica, cada 
vez mais larga, os progressos já  indus
triais já  artísticos dos grandes estabele- 
oimentos do estrangeiro;

O pessoal da Im prensa Nacional não 
tem sidp olhado com atenção ou desvêlo 
pelos governos da nação, distraídos pela 
fôrça das circunstâncias em múltiplas ques
tões de carácter geral; ao pessoal da Im 
prensa, que se ufana de nunca faltar ao 
cumprimento de todos os seus deveres 
perante as leis do país,' e 4 úe foi mn dos 
primeiros que pagou o seu diploma de en
carte, sobrecarregado com descontos que 
outros operários do Estado nas suas fé
rias não registam, não tem sido recom
pensado o esfôrço" que êle tem despendi
do naquela obra honrosa para a Eepúbli
ca, permanecendo hoje, perante a gravís
sima e alarmántè situação da classe operá
ria  nacional, com as antigas tabelas de ven
cimentos, a que não podem, por naturais, 
motivos de ordem económica, resultantes- 
do apertado orçamento da Im prensa N a
cional, serem estabelecidas melhorias, even
tuais que elas sejam.

A Im prensa Nacional é um estabeleci
mento que anualmente aumenta as suas 
receitas para o Estado, pelo desenvolvi
mento das suas oficinas ë  secções, oferecen
do uma garantia da sua laboração de notá
vel vulto. : -

Por confronto de 'mapas que existem, 
decalcados sôbre a análise‘fidedigna de li
vros de escrita da época,' que' se conser
vam no Arquivo-da Im prensa, apresénta-se 
ém defesa do desenvolvimento industriel 
deste estabelecimento do Estado e pro
gresso das suas rèceitas as seguintes no
tas orçamentais:

' Em  1864^ ano em que foi , 1 ’
publicado o mais antigo' re- ' ' \
gulamentò de préços de'tra- • /, ’
balhos tipográficos,* a' Im- • " f ’ ■*
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prensa 'Nacional tinha uma
receita i l e ................................ 92.962*559,3
e uma despesa d e ................... 93.686^66,5

dando um dejicit exacto de 724$07,2
Em 1878, ano em que se 

publicou a tabela de preços 
da oficina tipográfica, que ain
da vigora, a receita do E sta
belecimento foi d e ..................  135.041^00
e a despesa de...........................  161.494^00

com um dejicit d e ................... 26.453)500

Sem buscarmos números, que oú co
nhecimentos de Y. E x .a e as suas apre
ciações sôbre as cousas da Im prensa de
certo dispensam, diremos que a situação 
do primeiro estabelecimento gráfico ó feliz
mente tam diversa, que quási parece mais 
injustiça que esquecimento que os operá
rios ganhem na oficina tipográfica, reflexo 
de todas as outras, o mesmo que ganha
vam em>1878. E  nem o gravame no custo 
de matérias primas, de amplo carácter na
cional e internacional, diminuirá o pêso des
tas  afirmações.

Progredindo sempre gradualm ente nos 
últimos 1 0  anos, e nomeadamente nos ú l
timos cinco, a dotação da Im prensa tem 
sido quási a mesma, diminuindo por con
sequência a probabilidade de aumento de 
férias pelo último excesso em despesas de 
material. Êste pequeno quadro das últimas 
dotações da Im prensa Nacional é elucida
tivo:

1910-1911 ....................... 261.5294(90
1911-1912 ....................... 287.184^09
1912-1913 ....................... 287.184^09
1913-191 4 ......... ? ..........  287.765)584
1914-1915 ....................... 287.770096

A melhoria de vencimentos e salários 
que o pessoal da Im prensa Nacional so
licita ao ilustre Govêrno da República é, 
em conjunto, tam restrita , que o Govêrno 
não terá por certo dúvida em a conceder, 
não só pela atenção e simpatia que estas 
petições em todos os casos lhe merecem, 
como também pela justiça que ressalta da 
representação que se faz.

O aumento de 2 0  por cento sôbre a 
verba anual para férias, consignada no 
último orçamento, cabe à vontade dentro 
das receitas anuais que a Im prensa dá ao

Estado. Será por agora uma compensação 
à desigualdade de vencimentos dos empre
gados da Im prensa, compensação que, não 
correspondendo ao gravame.económico da  ̂
crise do presente, satisfaz ató certo ponto 
as necessidades do pessoal, cuja represen
tação é inteiramente patrocinada e da sim
patia do E x .mo Director Geral desta Casa.

Saúde e F ratern idade.— Lisboa, 26 de 
Janeiro de 1916. — Seguem-se as assina
turas.

E x . m0 Sr. Presidente e demais membros 
da comissão do orçamento da Câmara dos 
Deputados.— Luís Carlos Guedes Derouet, 
director geral (anteriormente denominado 
administrador geral) da Imprensa Nacional 
de Lisboa, pede vénia para chamar a aten
ção de V. E x .as para o decreto de 18 de 
Novembro de 1910, referendado pelo 
E x .mo Ministro do Interior do Govêrno 
Provisório, pelo qual foram provisoria
mente fixados os vencimentos do lugar que 
está exercendo, ficando todavia o assunto 
dependente de ulterior resolução do Con
gresso da República. Como, porêm, até 
hoje nada se deliberou ainda sôbre tal ma
téria e os proventos que o suplicante está 
auferindo são bastantes inferiores aos que 
tem sido consignados no Orçamento para 
directores e administradores doutros esta
belecimentos do Estado, o abaixo assina
do espera confiadamente que a ilustre co
missão do Orçamento não deixe de tudo 
bem ponderar na presente sessão legislati
va e confia que justiça lhe será feita, ces
sando de vez a anormalidade dos seus 
vencimentos.

Lisboa, em 3 de Janeiro de 1916. — E.
D. — Luis Carlos Guedes Derouet.

Direcção Geral da Instrução Secundá
ria, Superior e Especial.—  Sendo chegada 
a época de se realizar o pagamento do 
subsídio, com relação ao 1 .° semestre de
1911, para renda de casa ao Administra
dor Geral da Imprensa Nacional, por a 
n3o ter no estabelecimento, conforme de
terminam a tabela n.° 1  anexa ao regula
mento de 24 de Dezembro de 1901 e ò 
artigo 39.° do mesmo regulamento;

Atendendo a que a importância anual 
do mesmo subsídio fixada por despacho 
ministerial de 21 de Setembro de 1903 
em 700$000 réis, e assim mantida nos or-
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çamentos desde então promulgados, com- 
quanto seja a que ainda agora se encontra 
inscrita na secção 5 .a do artigo 5.° do or
çamento privativo da Imprensa Nacional, 
anexo ao geral do Estado, e nele encorpo- 
rado por resumo no capítulo 13.° da ta
bela das despesas do Ministério do Interior 
no corrente ano económico, foi contuda 
reduzida a 4000000 réis, pelo parecer que 
sobre o orçamento proposto para 1910- 
-1911 elaborou a última respectiva comis
são da Câmara dos Senhores Deputados ;

Considerando que ainda quando o Go
verno não entendesse de boa economia e 
salutar moralização eliminar subsídios 
dessa natureza deveria, pelo exposto, re 
duzir à indicada a sua importância, o que 
cercearia as regalias compensadoras da in
ferioridade da votação orçamental do lu
gar, limitada à gratificação anual de réis 
7000000, como único vencimento desde o 
falecimento do seu penúltimo serventuário :

Hei por bem decretar, que a importân
cia da mencionada gratificação seja ele
vada, a partir de 1 de Janeiro próximo, a 
1 : 1 0 0 0 0 0 0  réis, ficando revogadas as dis
posições que concediam moradia no edifício 
ao Administrador Geral da Imprensa Nacio
nal, eliminando por completo a consignada 
para o mencionado subsídio, até que as 
Cortes regularizem o assunto.

Paços do Govêrno da República, aòs 18 
de Novembro de 1910.— António José de 
Almeida.

D. do G .ti.o40 de 21 de Novembro de 1910.

E x . m0 Sr. Presidente e mais vogais da 
comissão do Orçamento da Câmara dos D e
putados.— Os empregados da Secretaria da 
Imprensa Nacional de Lisboa vem respei
tosamente dirigir-se à ilustre comissão do 
Orçamento da Câmara dos Deputados ex
pondo as deploráveis condições em que se 
encontram quanto a vencimentos. Consta
o seu quadro apenas dos seguintes funcio
nários, assim rem unerados:

S e c r e tá r io ......................................... 8000
Primeiro escriturário . . . . . .  4500
Segundo e s c r i tu rá r io ....................... 4000
Amanuenses (d o is ) ...........................  2400
Tesoureiro:

Vencimento . . . .  3000
Falhas . . . . . .  . 1500 4 ^

Contínuos . . . . . . . . . .  2000

Pode bem asseverar-se que 0  pessoal da 
Secretaria da Im prensa Nacional de Lis
boa aufere ainda hoje os mesmos venci
mentos que há um século eram estipula
dos. A  seguinte tabela, copiada dos docu
mentos oficiais, assim o comprova:

Contador (nome por que era desi
gnado 0  actual secretário) . . 8000

Oficial m a i o r ..................................... 6000
Segundo e sc r itu rá r io ....................... 3500
Terceiro e sc r itu rá r io ....................... 2500
T e s o u re iro .........................................  3000

Pelo simples confronto das duas tabelas 
atrás se reconhece que em 1818, quando 
as condições da existência eram inteira
mente diversas das da época presente, em 
que tudo encarece numa progressão verti
ginosa, os vencimentos estavam iguais ou 
superiores aos actuais. E  0  não ter havido 
aumento algum durante um século, ao 
passo que quási todas as outras classes de 
funcionários viram os seus proventos du
plicados ou triplicados ou ainda mais do 
que isso, ofereceria já  aos peticionários a r
gumento valioso para pedirem melhoria da 
sua situação, se a seu favor não houvesse 
ainda a circunstância, não menos ponde
rosa, dos funcionários das secretarias dos 
diversos Ministérios terem consignada no 
Orçamento Geral do Estado retribuição 
muitíssimo superior. De facto os venci
mentos que 0  Govêrno Provisório fixou 
para os Ministérios das Colónias e Finan
ças e que diplomas posteriores tornaram  
gradualmente extensivos■ aos outros Minis
térios são os seguintes:

Chefes de R e p a r t i ç ã o ..................  1.4400
Primeiros oficiais . .......................  1.0800
Segundos o f i c i a i s ...........................  8400
A m a n u e n s e s ..................................... 6000

Senhores: Não é equitativo nem justo e 
sobretudo não é moral que os'empregados 
da Secretaria da Im prensa Nacional de 
Lisboa, mais sobrecarregados de trabalho 
que os das Secretarias dos Ministérios e 
sobretudo assoberbados com muito maio
res responsabilidades de serviço tenham 
uma remuneração ineomparávelmente in
ferior, desigualdade essa que então com 
respeito aos amanuenses toca as raias da 
mais flagrante iniquidade: conceder a um

I empregado público a irrisória retribuição



5

anual de 240$ — sujeita ainda a descontos 
para aposentação — quantia manifestamen
te insuficiente para as mais instantes ne
cessidades do viver, embora se pratiquem 

'  prodígios de economia, é uma verdadeira 
desumanidade.

Contra a injustiça de tam grande de
sigualdade, não podem decerto V. E x .as 
deixar de se revoltar; por isso e pelo mais 
que fica exposto e que esperam tenha ca-~ 
lado no ânimo de V. E x .as, ousam pedir 
que os seus vencimentos sejam equipara
dos aos dos funcionários das Secretarias 
dos Ministérios, da seguinte forma:

Secretário— equiparado a um che
fe de re p a r tiç ã o ...........................  1  440#

Primeiro escriturário — idem, a um
primeiro o f i c i a l ...........................  1.080)5!

Segundo escriturário — idem, a um
segundo o f i c i a l ...........................  840)$!

A m a n u e n s e s ....................................  600)?
Tesoureiro:

O r d e n a d o ..................  900#
FaIhas........................... 180# 1>O8O0 ‘

C o n t ín u o s .........................................  360$

Não ignoram os peticionários que as cir
cunstâncias do Tesouro Português estão 
longe de ser lisongeiras — mal êsse de que 
também se ressentem os outros países do 
mundo culto, todos êles afectados pela re
percussão da tremenda crise provocada pela 
conflagração europeia — mas igualmente 
devem ponderar que, como consequência 
dessa mesma grande guerra, o custo da 
vida aumenta constantemente, tornando 
cada vez mais difícil a existência, pelo que 
confiadamente apelam para V. E x .as, côns
cios de que dedicarão ao assunto toda a 
atenção que ele merece e que podem con
tar que lhes será feita justiça.

Pedindo vénia, respeitosamente se subs
crevem.

Lisboa, em 17 de Dezembro de 1915.— 
António Gomes Bebiano— António José A l
ves —  Henrique Reis Monteiro — Dâmaso 
Carlos de Magalhães — Francisco Afonso 
Rodrigues — Ernesto Gomes —  José M i
guel — Jaime Ferreira.

Senhores Deputados da Nação. —  Diz 
João de Freitas da Silva (Visconde de 
Monte Belo), que tendo sido nomeado ins
pector do Lazareto do. Funchal por de-

*

creto de 18 de Julho de 1888. com o ven
cimento de° categoria de 800# anuais, 
exercendo o referido lugar até Janeiro de 
1902, por ter o Regulamento Geral de 
Saúde de 24 de Dezembro de 1901, que 
reorganizou os serviços de sanidade m arí
tima, extinguindo o mencionado Lazareto 
e elevado à l . a classe a estação de saúde 
do Funchal, devendo o pessoal médico 
desta estação (artigo 262.°) ser desempe
nhado, alem do guarda mor que existia e 
que seria õ chefe, por mais dois guardas- 
-mores, que seriam o inspector do extinto 
Lazareto e o facultativo dos impedimen
tos, aos quais seria mantido o vencimento 
que tinham no Lazareto (§ 3.° do artigo 
citado).

Em vista do exposto, exerceu o reque
rente as funções de guarda-mor de saúde 
até 8  de Julho de 1903, em que passou a 
desempenhar as de guarda-mor chefe para 
que fora nomeado por decreto de 20 de J u 
nho do dito ano, tendo recebido, até então, 
o ordenado que lhe fôra mantido de 800# 
anuais de categoria e os 1 0 0 # de gratifi
cação de exercício estipuladoB aos três 
guardas-mores, acontecendo, porêm, que 
desde que passou a exercer o cargo de 
guarda-mor chefe, somente lhe tem sido 
pagos 700# de ordenado de categoria em 
vez de 800# que por lei lhe tinham sido 
mantidos. Tem, pois, o suplicante sido le
sado em 1.250# a que tinha o direito e 
que não lhe foram pagos, desde 8  de Ju-_ 
lho de 1913 até 8  do corrente mês e ano 
e que respeitosamente vem pedir aos Se
nhores Deputados da Naçào lhe mandem 
satisfazer, o i,ue não é menos de esperar 
dum regime de equidade e justiça como é 
o actual.— P. J .

Funchal, 22 de Janeiro de 1916.— João 
de Freitas da Silva.

E x .mos Srs. Deputados da Nação Portu
guesa.— Há cerca de vinte e dois anos 
que foi criado o Posto de Desinfecção Pú
blica de Lisboa, estabelecendo-se nessa 
ocasião o quadro do pessoal com os res
pectivos vencimentos.

De 1894 até hoje a área da cidade au
mentou- considerávelmente, as exigências 
da higiene fizeram sujeitar aos preceitos 
de desinfecção roupas e mais objectos que 
anteriormente o não estavam e, apesar de 
tudo, o quadro do pessoal não foi aumen-
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tado e os vencimentos ficaram estacioná
rios.

Ninguém ignora, e muito menos V. 
E x .as, que todos ou quási todos os venci
mentos dos empregados do Estado tem si
do elevados em razão do aumento da ca
restia da vida; no emtanto estes modestos 
servidores tem sido sempre esquecidos, 
apesar do seu penoso e arriscado traba
lho.

O pessoal do Pôsto de Desinfecção Pú
blica de Lisboa tem de ir às habitações 
dos doentes, carregar com roupas, col
chões, etc., por escadas muitas vezes ín
gremes, arrisca a sua vida indo fazer as 
desinfecções aos pontos inficionados pelas

doenças mais contagiosas, andando nos in
tervalos, entre casa e casa, expostos ás in
tempéries na almofada duma carroça, e, 
embora os serviços que prestam sejam 
iguais, recebem uns $50 diários e os mais 
afortunados $6 6 .

Todos sabem que era impossível viver 
há dois anos com o mesmo com que se 
vivia há vinte anos, mas a actual crise de 
subsistências tornou a nossa situação ver
dadeiramente insustentável.

Em  vista do exposto vimos pedir a 
V. E x .as se dignem votar o aumento dos 
nossos 'salários, como é de justiça.

Lisboa, 4 de Abril de 1916.
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